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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SAN1ÍSSIMA 

TRINDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL 

RETIFICAÇÃO- LEI N• t.09912013 

Prefeitura Municipal de Vila Bela da Samlsslma Trindade - MT. 
torna público a RETIFICAÇÃO da publicaçdo LEI N' 1.09912013, 
publicada no Jornal Oficial dos Municípios, Ediçifo nº 1876 do dia 
24 de DEZEMBRO de 2013, na pagina 298 , 

ONDESELfi: 

LEI N" 1.099/2013 

"ESTIMA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE 
YIM BEM DA !SANTÍSSIMA TRINDADE PARA O 
EXERCÍCIO DE 2014." 

ANDERSON GLAUCIO ANDRADE. Prefeito Municipal de VILA 
BELA SS. TRINDADE, usando das atribuições que lhes são 
conferidas por Le~ faz saber que a Câmara MunicipaJ aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

O Orçamento Geral do Mwliclpio de VILA BELA SS. TRINDADE 
para o exerclcio de 2014 estima a Receita em R$ 58.612.000,00 
(cinquenta e oito milhões e seiscentos e doze mil rea.is) e ÍL'ia a 
Despesa em RS 58.612.000,00 (cinquenta e oito milhões e seiscentos 
e doze mil reais), sendo RS 43.025.500,00 (quarenta e três milhões, 
vinte e cinco mil e quinhentos reais) do Orçamento Fiscal e RS 
15.586.500,00 (quinze milhões, quinhentos e oitenta e seis mil e 
quinhentos reais) do Orçamento da Seguridade Social. 
Art. 6' • Esta Lei entrar:\ em vigor em I' de jane~o de 2014, 
revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA 
SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS 
VINTE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E TREZE 

ANDERSON <iLAUC/O ANDRADE 
Prefeito Mwücipal 

LEIA·SE: 

ANDERSON GLÁUCIO ANDRADE, Prefei10 de Vtla Bela da 
Santíssima Trindade, faz saber a todos os habitantes do Municlpio, 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - O Orçamento Geral do Município de Vila Bela da SS. 
Trindade, para o exercício Financeiro de 2014, estima a Receita e fixa 
a Despesa em RS 62.855.000,00 (sessenta e dois milhões oitocentos e 
cinqüenta e cinco mil reais). sendo o valor de RS 46.249. 750,00 
(quarenta e seis milhões, duzentos e quarenta e nove mil e setecentos 
e cinqüenta reais) do Orçamento Fiscal e RS 16.605.250,00 (dezesseis 
milhões seiscentos e cinco mil e duzentos e cinqüenta reais) do 
Orçamento da Seguridade Social. 

Art. 2° - A Receita serâ realizada mediante a arrecadação dos tributos, 
renda e outras receitas correntes e de capital, na forma de Legislação, 
em vigor e das especificações constantes do anexo integrante desta le~ 
com o seguinte desdobramento: 

Consolidada 

Rf..CDTAS 62.1,,.000,00 

46.2.fl.000.00 

Rf..CDTAS DECAl'ITAL 

RECDTAS CORRJ.~'fflli L"'"TRA-ORÇA.\1F.."'llÁRIAS 1.~.000.00 

TOTALGERA1, 62.155.000,00 

A11. J• - A Despesa da Administração direta serâ realizada segundo a 
discriminação dos quadros "Programas do Trabalho" e ''Natureza de 
Despesa", integrantes desta Lei. 

01- POR FUNÇÃO DE GOVERNO 

l. i60.000,00 

O .. - Adminiotnçlo 5.9~.ooo.oo 

01 - AnÍltêmM Sooill 1.691.)00,00 

1.:m.000,00 

10.l66.no,oo 

lS.633.000.00 

2.uo.000.00 

9.191.600,00 

16·llllbh;:lo 800.000,00 

S.2'4>.000,00 

277.WO,OO 

1.221.'60,00 

1.111».000.00 

27-Dc.portocl.Nor l .)9'1.000,00 

21 -~&p..-

2.ID.240.00 

61.855.000,00 
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POR SUBFUNCÔF.5 

IZ2·Administ~Cill"lll 

131-C-~Sociml 

242-Auiltênoia10PC11.ldorckDáicim:i. 

243 • Aniuo?ncia • CNn._. e IO AdolClloc:nt 

244 - Auilt&i.ciaCannmidN 

301 ·AtcnçloS.iu 

302 • Auiltlncililiolpil••Ambulal:aria 

303 • Suponc ProfüMioo • Tcnpêutioo 

392-DifudoCulliual 

412-H~~Uibtsi• 

69'-T1>riu110 

112-0.pO"toC-..itrio 

99'7-Rca ..... dcCont~-RPPS 

TOllll..-1: 

POR PROGRAMA 

1001 • Ed!Kw- ENilo h11dmu:ntal 

1002-f.dvctr-~lnf111til 

1003-0.tlodaEducliçlo 

I004·Apoiom&i1ino~pcrior 

I006-Ata.çlo•Pa1mldou 

1001-Plo~•C-trolsla.ttit~ 

1009-Vlla Bdl - 1'11rim6nioHiotórioocCullunl 

1011 • 011uavolvil111:nto da A.-op_.,. e MeDioria d 

1012-0.lloAmbicmtal 

1013-0.cnvolvimenlodoTwilmo 

1014 - F..icpaulo e Mct.W da lnfr..1n111ra 

101~ - Modorniz~ t R .... IRhrmcnlo da Adminil tr.çi 

" 
1011-c,.,.,;..-

1019. "-'P Eap--

uno · Prooc:uo Lqilil1tivo 

1021-PrwidanciaSocill 

I022-Rc:urV1dcColl1~ 

Toulpal: 

2 - POR CATEGORIAS ECONÔMICAS 

DESPESAS CORRENTES 

PE'!SOAL e ENCARGOS SOCIAIS 

JUROS E ENCARDGS DA DtviDA 

OUTRAS DES'ESAS CORRENTES 

Df.!i>ESASDECAPITAL 

AMORTIZAÇÃO DE DIVIDA 

RESEJl.VA DECONTINOtN<:IA 

REEWA DE CONTINOÔ'JClA 

03 - POR ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO 

01.00 • CÁMARA MUNICIPAL 

02.00 · GABINETE DE PREJ!"EITO 

Ol.00 • SECRh"J'ARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

FAZENDA 

04.00 ·SECRETARIA MUNICIPAL OE Pl.ANFJAMENTO 

0).00 • SOCRETARIA MUNICWAL DE EDUCAÇÃO 

06.00 ·SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA 

07.oo. SECRJ::TAR.lA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

OI.CIO· SEOU:.IARIA MU1'1CJPALDESAÚDE 

09.00 ·SECRETARIA MUt-.'TCIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚ 

10.00 • SOCRETARIA MUNICIPAL DE MOO AMBIEl'ITE 

11.00 • SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZEJI. 

1200- SECRETARIA MUNICPALDEACÃO SOCIAL 

ll.00 • lECRIITARJA MUNlCIPAL DE TURISMO 

99.00 - RESEltVA OE CONTINOf..NCIA 

A11. 4• ~O Poder executivo é autorizado a: 

IO.l66. 

IS.290. 

1.6' 

1.3! 

l.Z 

14 .. Ul. 

'·" 
1.12 

'·" 
1.31 

21l 

1.16 

11.6JJ. 

1.2" 

10.366. 

l·U41. 

1.00 

a} - Real.iw Operações de crédito 1X>r antecipação da receita. até o 
limite de IO% (dez) por cento) da receit11 estimada, nos tennos da 

Fls. & 
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Legislaçao em vigor; 

b) - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 12% (doze 
por cento) do orçamento das despesas, observando o disposto nos 
artigos 7" da Lei Federal n' 4.320/64. 

e) - Abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes de 
ex.cesso de arrecadação de convênios, não previsto na receita do 
orçamento, respeitados objetivos e metas da programação aprovada 
nesta Lei, com anuência prévia do Poder Legislativo. 

d) - Abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes de 
excesso de arrecadação considerando a tendência do exerclcio, com 
anuência prévia do Poder Legislativo. 

Art 5° - Esta Lei entrará em vigor e l" de Janeiro de 2014, 
revogando--se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Vua Bela da ss. Trindade, 20 de 
dezembro de 2013. 

ANDERSON G/.A UC/O ANDRADE 
Prefeito Municipal 

Publicado por; 
Nalice Marques Nantes Shimizu 

Códi&o ldentificador.0353009F 

Matéria publicada no JORNAL OFICIAL ELETRÓNICO DOS 
MUNICIPIOS DO ESTADO DE MATO GROSSO no dia 
09/0I/20I4. Edição I886 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o 
código identificador no site: 
http J/www.diariomunicipal.eom.br/amm-mt/ 

13/01 /2014 16:36 


